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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DEPUTADO DR.
VICENTE CAROPRESO

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA
 
 

MOÇÃO
 
 

Apela ao Presidente da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares - EBSERH para que empreenda esforços
visando à reabertura da emergência pediátrica do Hospital
Universitário Professor Polydoro Ernani de São Thiago, da
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), em
Florianópolis.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- desde maio de 2023, a emergência pediátrica do Hospital

Universitário da UFSC passou a operar no sistema de “porta fechada”, atendendo
apenas casos referenciados, o que limitou significativamente o número de crianças
atendidas e que em setembro de 2024, os atendimentos foram interrompidos por tempo
indeterminado, sob a justificativa de falta de pessoal, mesmo após investimentos
significativos na estrutura da unidade;

 
- a suspensão dos atendimentos tem sobrecarregado outras

unidades de saúde da Grande Florianópolis, como o Hospital Infantil Joana de Gusmão
e o Hospital Regional de São José, comprometendo a qualidade e a agilidade no
atendimento pediátrico emergencial na região; e

 
- a reabertura da emergência pediátrica é essencial para

garantir o acesso adequado e oportuno aos serviços de saúde para crianças, além de
assegurar a continuidade das atividades de ensino e pesquisa do hospital-escola,
fundamentais para a formação de profissionais de saúde,

 
requer o encaminhamento de Moção ao ao Presidente da

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH , nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo a proposição do Deputado Dr. Vicente Caropreso, apela a Vossa
Excelência para que empreenda esforços visando à reabertura da emergência
pediátrica do Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani de São Thiago, da
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), em Florianópolis.
Atenciosamente, Deputado Julio Garcia - Presidente.

 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Dr. Vicente Caropreso
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ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Vicente Augusto
Caropreso, em 14/05/2025, às 17:25.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA SEGUNDA SECRETARIA

 
DESPACHO

 
 
 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso IV do art. 68 do
Regimento Interno, certifico que a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
reunida em Sessão Plenária na data de 15/05/2025, não deliberou acerca desta
proposição, MOC/173/2025, pelo motivo de falta de quorum.

 
 
Florianópolis, datado e assinado digitalmente.

 
 
 
 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA
2º Secretário

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Marcos da Rosa, em
16/05/2025, às 08:24.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA SEGUNDA SECRETARIA

DESPACHO
 
 
 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso IV do art. 68 do
Regimento Interno, certifico que a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
reunida em Sessão Plenária na data de 20/05/2025, deliberou acerca desta proposição,
MOC/173/2025, e obteve o seguinte resultado:

 
 
Aprovado [x]
Rejeitado [ ]
Deferido [ ]
Indeferido [ ]
Comunicado [ ]
 
 
 
Florianópolis, datado e assinado digitalmente.
 
 

 
 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA
2º SECRETÁRIO

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Marcos da Rosa, em
21/05/2025, às 11:41.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA PRIMEIRA SECRETARIA

 
Ofício GPS/DL/0171/2025
 
 

  Florianópolis, 21 de maio de 2025.
 
 
 
 
Senhor
ARTHUR CHIORO
Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Brasília
 
 
 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
 
                                      Encaminho a Vossa Senhoria cópia da Moção nº 0173/2025,
aprovada na Sessão Plenária do dia 20 do corrente mês, de autoria do Senhor
Deputado Dr. Vicente Caropreso, manifestando apelo para que empreenda esforços
visando à reabertura da emergência pediátrica do Hospital Universitário Professor
Polydoro Ernani de São Thiago, da Universidade Federal de Santa Catarina em
Florianópolis. 
 
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputada ANA CAMPAGNOLO
Primeira-Secretária

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline
Campagnolo, em 21/05/2025, às 14:14.
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